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1 - H I S T Ó R I C O 

ANTÔNIO CÉSAR RODRIGUES, nascido em Sorocaba, aos 

11 de junho de 1963, requer a declaração de equivalência de seus 

estudos feitos no exterior aos de nível de conclusão do segundo 

grau do sistema brasileiro de ensino. 

É o seguinte seu Histórico Escolar: 

1.1. de 1971 a 1978, inclusive, freqüentou a EEPG 

"Antônio Padinha", de Sorocaba, onde obteve o certificado de con-

clusão do ensino de 1º grau; 

1.2. em 1979 e 1980, cursou, respectivamente, as 1ª 

e 2ª séries do 2° grau, Habilitação Patológia Clínica, sendo pro-

movido para a 3ª série; 

1.3. matriculou-se, em 1981, na 3ª série do 2º grau 

da mesma escola, obtendo desempenho satisfatório , nos 1° e 2º bi-

mestres, em todos os componentes curriculares da citada Habili-

tação: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Educação Físi-

ca, Matemática, Fundamentos, Biologia Celular, Microbiologia e 

Bioquímica; 

1.4. de 31 de agosto de 1981 a 27 de maio de 1982 

freqüentou a Canyon High School, New Braunfels, Texas, onde estu-

dou, com bom rendimento, os seguintes componentes curriculares; 

1.5. aos 27 de maio de 1982, a Canyon High School, 

New Braunfels, Texas, expediu, em nome de Antônio César Rodri-

gues, o diploma de conclusão de curso por ter cumprido satisfato-

riamente as exigências prescritas pelo "High School Department". 
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2- APRECIAÇÃO 

Faltava apenas um semestre de estudos quando Anto-

nio César Rodrigues se transferiu para a Canyon High School, on-

de freqüentou a última série do curso secundário durante o ano 

letivo inteiro obtendo aprovação em seis componentes curricula-

res. 

Pela extensão e natureza dos estudos feitos no exte-

rior, somos de Parecer que o interessado faz jus à equivalência 

pleiteada, para fins de prosseguimento de estudos. 

5 - CONCLUSÃO 

Os estudos feitos por Antônio César Rodrigues na 

Canyon High School,New Braunfels, Texas, são considerados equiva-

lentes aos de nível de conclusão do segundo grau do sistema bra-

sileiro de ensino, para fins de prosseguimento. 

São Paulo, 14 de setembro de 1982. 

a) CONS° RENATO ALBERTO T. DI DIO 

RELATOR 

4 - D E C I S Ã O D A C Â M A R A 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu 

Parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Di-

niz, Casimiro Ayres Cardozo, Francisco Aparecido Cordão, Heitor 

Pinto e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso 

Garcia e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 1982. 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

no exercício da Presidência 


